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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0559/2024. 

 

 Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 0803446-30.2024.8.19.0002, 

ajuizado por  

 

             O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

aos medicamentos imipramina 25mg, pregabalina 150mg, losartana 50mg e nitrofurantoína 

100mg e quanto ao insumo cadeira de rodas. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o documento médico da FeSaúde - Fundação Estatal de Saúde de 

Niterói e Rede SARAH de Hospitais de Reabilitação Associação das Pioneiras Sociais (Num. 

99698383 - Pág. 13-15), emitidos em 03 de maio de 2023 e 14 de dezembro de 2023, pelos                              

,                                                                                                o Autor, 55 anos, apresenta 

diagnóstico de fístula arteriovenosa dural torácica, paraplegia espástica, bexiga neurogênica, 

intestino neurogênico, dor neuropática, hipertensão e antecedente de nefrolitíase direita. Realiza 

auto cateterismo vesical intermitente limpo 5 vezes ao dia e locomoção em cadeira de rodas 

monobloco para uso diário. Com prescrição dos seguintes medicamentos: imipramina 25mg, 

pregabalina 150mg, losartana 50mg e nitrofurantoína. 

2.  Códigos de Classificação Internacional de Doenças (CID-10): I77 – Outras 

afecções das artérias e arteríolas, G82.1 – Paraplegia espástica, N31– Disfunções neuromusculares 

da bexiga não classificados em outra parte, K59 - Outros transtornos funcionais do intestino e G13 

- Atrofias sistêmicas que afetam principalmente o sistema nervoso central em doenças classificadas 

em outra parte. 

 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 

e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS. 

4.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne 

Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 
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Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório 

de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio 

de Janeiro. 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação 

CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados 

ao Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

8.  No tocante ao Município de Niterói, em consonância com as legislações 

mencionadas, esse definiu o seu elenco de medicamentos, a saber, Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais – REMUME-NITERÓI 2023 - Portaria FMS/FGA Nº 014/2023. 

9.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

10.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

11.  A Portaria SAS/MS n° 185, de 05 de junho de 2001, que define a 

operacionalização e o financiamento dos procedimentos de reabilitação e da concessão de órteses e 

próteses e materiais auxiliares de locomoção, em seu artigo 5, inclui, quando necessário, a 

prescrição, avaliação, adequação, treinamento e acompanhamento da dispensação de órtese, prótese 

e/ou meios auxiliares de locomoção e orientação familiar. 

12.  A Portaria n° 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, inclui procedimentos de 

cadeira de rodas e adaptação postural em cadeira de rodas na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.  

13.  A Deliberação CIB-RJ n° 1273, de 15 de abril de 2011, aprova a Rede de 

Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro.  

14.  A Deliberação CIB-RJ n° 6262 de 10 de setembro de 2020 repactua a grade de 

referência da rede de cuidados à pessoa com deficiência no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Fístulas arteriovenosas durais espinhais (FAVDs) são malformações vasculares 

raras da coluna vertebral1. 

2.  O termo paraplegia se refere a uma perda grave ou completa da função motora nas 

extremidades inferiores e porções inferiores do tronco. Esta afecção é mais frequentemente 

associada com doenças da medula espinhal, embora doenças cerebrais, doenças do sistema nervoso 

periférico, doenças neuromusculares possam também causar fraqueza bilateral das pernas2. O termo 

plegia é usado pelos neurologistas para indicar perda total de contratilidade3. 

                                                      
1 Sasaki T, Manabe H, Yasuhara T, Miyoshi Y, Sugiu K, Date I. [Fístula arteriovenosa dural espinhal cervical com disfunção do tronco 
cerebral rapidamente progressiva devido à congestão venosa: relato de caso]. No Shinkei Geka. 2015 Jan;43(1):51-6. Japanese. doi: 

10.11477/mf.1436202944. PMID: 25557099. Disponível  em: https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/25557099/. Acesso em: 19 fev. 2024. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Descritores em Ciências da Saúde - DeCS. Descrição de paraplegia. Disponível em: 
<http://decs.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
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3.   A bexiga neurogênica (neuropática) é a denominação que se dá a uma disfunção 

vesical secundária a um comprometimento do sistema nervoso que pode ser congênito ou 

adquirido. A complicação mais comum da bexiga neurogênica é a infecção urinária e a mais grave 

é a deterioração da função renal. Dentre as alternativas de tratamento, destaca-se o cateterismo 

intermitente, o cateterismo de demora e o uso de coletores urinários (dispositivo para incontinência 

urinária)4. 

4.  A International Association for Study of Pain (IASP) define dor neuropática 

como a dor causada ou iniciada por uma lesão primária ou disfunção no sistema nervoso. 

Juntamente com outras causas de dor crônica, representa um problema de saúde pública 

significativo, de custos elevados e devastador para a qualidade de vida dos pacientes por ser um 

sintoma incapacitante. A dor neuropática pode ser classificada em central ou periférica, sendo a 

dor central proveniente de lesões ou doenças que acometem o encéfalo ou a medula espinal 

(acidente vascular encefálico, traumatismos mecânicos, lesão medular, afecções desmielinizantes, 

doenças inflamatórias, entre outras), e as dores provenientes de alterações nervosas periféricas 

(traumáticas, alcoólicas, diabetes, infecciosas, radiculopatias, entre outras). Apesar do grande 

avanço farmacológico nas últimas décadas, as drogas ainda não têm uma eficácia satisfatória para o 

tratamento da dor crônica: menos da metade dos pacientes relatam benefícios significativos com 

qualquer tipo de medicamento. As modalidades terapêuticas para o tratamento da dor neuropática 

resumem-se a medicamentos, terapias físicas, psicoterapia, acupuntura, procedimentos anestésicos, 

como os bloqueios nervosos com anestésicos locais, e, por fim, a procedimentos neurocirúrgicos 

(cirurgias descompressivas, neurotomias, rizotomias, psicocirurgias e implante de eletrodos de 

estimulação elétrica do sistema nervoso central)5.  

5.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é uma condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela 

medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 

mmHg e/ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg6. 

 

DO PLEITO 

1.   A imipramina tem várias propriedades farmacológicas, incluindo-se as 

propriedades alfadrenolítica, anti-histamínica, anticolinérgica e bloqueadora do receptor 

serotoninérgico (5-HT). Contudo, acredita-se que a principal atividade terapêutica da imipramina 

seja a inibição da recaptação neuronal de noradrenalina (NA) e serotonina (5-HT). Está indicado 

para Adultos em todas as formas de depressão, incluindo-se as formas endógenas, as orgânicas e as 

                                                                                                                                                                 
bin/decsserver/decsserver.xis&umls=on&umls_language=POR&search_language=p&interface_language=p&previous_page=homepage

&task=exact_term&search_exp=Paraplegia>. Acesso em: 20 fev. 2024.  
3 ROWLAND, L. P. As síndromes causadas por músculos fracos. In: ROWLAND, L. P. Merrit Tratado de Neurologia. 9. ed. Guanabara 
Koogan. Rio de Janeiro, 1997. 
4 MAGALHÃES, A. M.; CHIOCHETTA, F. V. Diagnósticos de Enfermagem para Pacientes Portadores de Bexiga Neurogênica. Revista 

Gaúcha de Enfermagem, Porto Alegre, v. 23, n. 1, p. 6-18, jan. 2002. Disponível em: <https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/23498>.  
Acesso em: 20 fev. 2024. 
5 LIMA, M.C. et al. Estimulação cerebral para o tratamento de dor neuropática. Psicologia: Teoria e Prática, São Paulo, 

v.9, n.2, dez. 2007. Disponível em: <http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1516-36872007000200009>. Acesso 
em: 20 fev. 2024. 
6 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p. 

4-10, 2010. Disponível em:  
<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 20 fev. 2024. 
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psicogênicas e a depressão associada com distúrbios de personalidade ou com alcoolismo crônico. 

transtorno do Pânico. Condições dolorosas crônicas7.  

2.  A pregabalina é um análogo do ácido gama-aminobutírico (GABA). Está indicada 

no tratamento de dor neuropática; epilepsia; transtorno de ansiedade generalizada (TAG) e 

fibromialgia8. 

3.  O losartana potássica é um antagonista do receptor (tipo AT1) da angiotensina II. 

Está indicado para o tratamento da hipertensão; da insuficiência cardíaca, quando o tratamento com 

um inibidor da ECA não é mais considerado adequado9. 

4.  A nitrofurantoína é um agente antibacteriano específico do trato urinário, está 

indicado no tratamento de infecções do trato urinário agudas e crônicas, tais como cistites, pielites, 

pielocistites e pielonefrites causadas por bactérias sensíveis à nitrofurantoína10. 

5.  A cadeira de rodas é considerada um meio auxiliar de locomoção pertencente ao 

arsenal de recursos de tecnologia assistiva4. Pode ser utilizada por pessoas que apresentam 

impossibilidade, temporária ou definitiva, de deslocar-se utilizando os membros inferiores, 

permitindo sua mobilidade durante a realização das atividades de vida diária e prática. A ideia de 

suprir essas necessidades possibilitou a criação de diferentes designs de cadeiras de rodas que 

diferem em forma, material, peso, durabilidade e custo11. As cadeiras de rodas de alto grau de 

complexidade tecnológica foram denominadas de eletroeletrônicas; as de média complexidade 

tecnológica, de eletromecânicas (motorizadas) e as de baixa complexidade tecnológica, de 

mecanomanuais (incrementadas, especiais e padrão)12. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.   Trata-se de Autor com diagnóstico de fístula arteriovenosa dural torácica, 

paraplegia espástica, bexiga neurogênica, intestino neurogênico, dor neuropática e 

hipertensão. Apresenta solicitação médica para uso de imipramina 25mg, pregabalina 150mg, 

losartana 50mg e nitrofurantoína 100mg e cadeira de rodas. 

2.  Destaca-se que o tratamento da bexiga neurogênica deve ser dirigido, em primeiro 

lugar, no sentido da preservação do trato urinário como um todo e, a seguir, ao restabelecimento da 

dinâmica de enchimento e esvaziamento vesical. Se a investigação básica apontar para a existência 

de um trato superior sem dilatações e ausência de refluxo vésico-ureteral, medidas devem ser 

tomadas no sentido de minimizar ou eliminar a incontinência urinária. Essas medidas devem ser, 

preferencialmente, de natureza não-invasiva. O uso de antibióticos está indicado nos pacientes que 

apresentam infecção urinária. Os que apresentam infecção recorrente, hidronefrose e/ou refluxo 

vésico-ureteral podem ser incluídos em programas de profilaxia antibiótica a longo prazo, 

utilizando-se doses mínimas de fármacos bem tolerados. Os mais utilizados são a associação 

sulfatrimetoprima e a nitrofurantoína. Outros fármacos podem também ser utilizados13. 

                                                      
7 Bula do medicamento cloridrato de imipramina (Imipra®) por Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=IMIPRA>. Acesso em: 20 fev. 2024. 
8Bula do medicamento Pregabalina por Ranbaxy Farmacêutica Ltda. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/detalhe/899452?nomeProduto=PREGABALINA >. Acesso em: 20 fev. 2024. 
9Bula do medicamento Losartana Potássica (Zart®) por EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A S.A. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=ZART >. Acesso em: 20 fev. 2024. 
10 Bula do medicamento Nitrofurantoína (Macrodantina®) por Cosmed Indústria de Cosméticos e Medicamentos S.A. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=178170787>. Acesso em: 20 fev. 2024. 
11 GALVÃO, C. R. C.; BARROSO, B. I. L.; GRUTT, D. C. A tecnologia assistiva e os cuidados específicos na concessão de cadeiras de 

rodas no Estado do Rio Grande do Norte. Cadernos de Terapia Ocupacional, São Carlos, v. 21, n. 1, p. 11-8, 2013. Disponível em: 

<http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409>. Acesso em: 20 fev. 2024.  
12 BERTONCELLO, I.; GOMES, L. V. N. Análise diacrônica e sincrônica da cadeira de rodas mecanomanual. Revista Produção, São 

Paulo, v. 12, n. 1, p. 72-82, 2002. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/prod/v12n1/v12n1a06.pdf>. Acesso em: 20 fev. 2024. 
13 Projeto Diretrizes. Sociedade Brasileira de Urologia. Bexiga Neurogênica na Infância. Disponível em: 
<http://projetodiretrizes.org.br/6_volume/05-BexigaNeuroInfan.pdf>.  Acesso em: 20 fev. 2024. 

http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409
http://www.scielo.br/pdf/prod/v12n1/v12n1a06.pdf
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3.  Com base no exposto acima, cabe elucidar que não há dados, no documento 

médico apensado aos autos, que justifique o uso de nitrofurantoína 100mg na terapêutica do 

Autor. Portanto, para uma inferência segura acerca de sua indicação, solicita-se ao médico 

assistente a emissão de novo documento médico que verse detalhadamente o quadro clínico atual 

do Requerente, justificando o uso do referido pleito em seu plano terapêutico. 

4.  Quanto aos medicamento imipramina 25mg, pregabalina 150mg e losartana 

50mg apresentam indicação em bula para o quadro clínico descrito para o Autor (Num. 99698383 

- Págs. 13-15). 

5.  Quanto à disponibilização, no âmbito do SUS cumpre informar que: 

 Losartana 50mg e nitrofurantoína 100mg são fornecidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Niterói, por meio da Atenção Básica, conforme sua relação municipal de medicamentos 

(REMUME-Niterói 2023). Para ter acesso, o Autor ou representante deverá comparecer a uma 

unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, portando receituário atualizado, a fim de 

obter esclarecimentos acerca da disponibilização destes medicamentos. 

 Imipramina 25mg e Pregabalina 150mg não integram nenhuma lista oficial de 

medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e Especializado) e de insumos para dispensação 

no SUS, no âmbito do Município de Niterói e do Estado do Rio de Janeiro.  

6.  A Pregabalina foi avaliada pela Comissão Nacional de Incorporação de 

Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), sendo deliberado pela não incorporação do 

referido medicamento para o tratamento da dor neuropática crônica e da fibromialgia. Na 

ocasião, o Plenário considerou que, as evidências sugerem haver equivalência terapêutica entre 

gabapentina (padronizada no SUS) e a pregabalina para o tratamento das dores neuropáticas 

diabética, pós-herpética e devido a lesão, além da fibromialgia14. 

7.  Para o tratamento da dor, o Ministério da Saúde publicou o Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da dor crônica (Portaria SAS/MS nº 1083, de 02 de outubro de 

201215). Destaca-se que tal PCDT foi atualizado pela Comissão Nacional de Incorporação de 

tecnologias no SUS (CONITEC), porém ainda não foi publicado. Assim, no momento, para 

tratamento da dor, é preconizado uso dos seguintes medicamentos:  

7.1. Antidepressivos tricíclicos: Amitriptilina 25mg, Clomipramina 25mg; antiepilépticos 

tradicionais: Fenitoína 100mg, Carbamazepina 200mg e Carbamazepina 20mg/mL e Ácido 

Valpróico 250mg e 500mg – disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Niterói no 

âmbito da Atenção Básica, conforme sua Relação Municipal de medicamentos essenciais 

(REMUME). Para ter acesso e esses medicamentos, a Autora deverá se dirigir à Unidade Básica de 

Saúde mais próxima de sua residência a fim de receber informações quanto ao fornecimento 

desses; 

7.2. Gabapentina 300mg e 400mg: Disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro por meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF).  

8.  Em consulta realizada ao Sistema Nacional de Gestão Assistência Farmacêutica 

(Hórus), verificou-se que o Autor não está cadastrado no CEAF para o recebimento do 

medicamento Gabapentina. 

                                                      
14 CONITEC - Comissão Nacional de Avaliação de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde. Pregabalina para o 

tratamento da dor neuropática e da fibromialgia. Relatório de Recomendação. Julho 2021. Disponível em: 

<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2021/20210804_relatorio_648_pregabalina_dor_cronica_p51.pdf>. Acesso em: 20 
fev. 2024. 
15 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria SAS Nº 1083, de 02 de outubro de 2012. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

da Dor Crônica. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/dorcronica-1.pdf>. Acesso em: 20 fev. 2024. 
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9.  Assim, recomenda-se a avaliação do uso pelo Autor dos medicamentos 

preconizados pelo SUS para o tratamento da dor.  

10.  Para ter acesso a um dos medicamentos disponibilizados no âmbito da Atenção 

Básica, supracitados no item 7.1 desta conclusão, o Autor deverá se dirigir à Unidade Básica de 

Saúde mais próxima de sua residência a fim de receber informações quanto ao fornecimento desses 

medicamentos. 

11.  Para ter acesso a Gabapentina 300/400mg, após autorização médica, o Requerente 

deverá efetuar cadastro no CEAF, dirigindo-se à Policlinica Regional Carlos Antônio da Silva, 

localizada na Avenida Jansem de Mello, s/nº - São Lourenço - Niterói, tel: (21) 2622-9331, 

portando: Documentos pessoais: Original e Cópia de Documento de Identidade ou da Certidão de 

Nascimento, Cópia do CPF, Cópia do Cartão Nacional de Saúde/SUS e Cópia do comprovante de 

residência. Documentos médicos: Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos 

(LME), em 1 via, emitido a menos de 90 dias, Receita Médica em 2 vias, com a prescrição do 

medicamento feita pelo nome genérico do princípio ativo, emitida a menos de 90 dias (validade de 

30 dias para medicamentos sob regime especial de controle – PT SVS/MS 344/98). 

12.   O (a) médico (a) assistente deve observar que o laudo médico será substituído pelo 

Laudo de Solicitação, avaliação e autorização de medicamentos (LME), o qual deverá conter a 

descrição do quadro clínico do paciente, menção expressa do diagnóstico, tendo como referência os 

critérios de inclusão previstos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do 

Ministério da Saúde, bem como os exames exigidos no PCDT, quando for o caso.  

13.  No que tange, ao equipamento cadeira de rodas monobloco pleiteado está 

indicado, sendo imprescindível e eficaz ao manejo do quadro clínico que acomete o Requerente 

(Num. 99698383 - Pág. 13). 

14.   Quanto à disponibilização, no âmbito do SUS, informa-se que a cadeira de rodas 

pleiteada está coberta pelo SUS, conforme consta na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na 

qual consta: cadeira de rodas monobloco (07.01.01.020-7), considerando o disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) e a Portaria n° 1.272/GM/MS. 

15.  Neste sentido, destaca-se que a dispensação, confecção, adaptação e manutenção 

de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das oficinas 

ortopédicas. Tais oficinas devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde 

habilitados como Serviço de Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação física16. 

16.  Considerando o município de residência do Autor e a Rede de Reabilitação Física 

do Estado do Rio de Janeiro17, ressalta-se que, no âmbito do município de Niterói – localizado na 

Região Metropolitana II é de responsabilidade da AFR - Associação Fluminense de 

Reabilitação e da APN - Associação Pestalozzi de Niterói a dispensação e de órteses, próteses e 

meios auxiliares de locomoção, , conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 

2020, que repactua a grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

17. Cumpre ainda esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção dos meios 

auxiliares de locomoção, consiste no encaminhamento do Autor, via Sistema de Regulação 

                                                      
16 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 20 fev. 2024.  
17 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1388-
deliberacao-cib-no1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 20 fev. 2024.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

7 

(SISREG), pela sua unidade básica de saúde de referência18, a uma das instituições da Rede de 

Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro. 

18. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Requerente junto ao sistema 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III, porém não foi encontrado 

informação sobre o encaminhamento e situação atual do Autor sobre a demanda de cadeira de 

rodas.  

19.  Assim, entende-se que, embora a via administrativa não está sendo utilizada, 

para  a resolução da demanda até o presente momento. 

20. Cumpre esclarecer, que o Autor está sendo assistido por uma unidade de saúde, a 

saber o PMF Cafubá III Alberto Ricardo Hatin – Fundação Estatal de Saúde de Niterói/RJ, 

pertencente ao SUS (Num. 99698383 - Pág. 13). Dessa forma, cabe informar que é 

responsabilidade da referida unidade realizar o devido encaminhamento do Autor para o 

devido acesso à uma das instituições da Rede de Reabilitação Física do Estado do Rio de 

Janeiro, para fornecimento ao equipamento cadeira de rodas de monobloco pleiteado, ou, no 

caso de impossibilidade, deverá encaminhá-lo à uma outra unidade apta ao atendimento da 

demanda. 

21.   Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde não há Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade/quadro clínico do Autor – paraplegia.  

22. Os medicamentos e os equipamento pleiteados possuem registro ativo na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
18 PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO. Serviços de Reabilitação. Disponível em: <http://www.rio.rj.gov.br/web/sms/reabilitacao>. 
Acesso em: 20 fev. 2024. 
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